
Carta Convite nº 083/2024 

Rio de Janeiro, 02 de fevereiro de 2024 
Referência: Fundo Brasileiro para a Biodiversidade  
Assunto: Solicitação de Propostas para Contratação de Operadora /Agência de Viagem para 

atendimento ao Fundo Brasileiro para Biodiversidade. 

Prezados Senhores (as), 

O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO) é um mecanismo financeiro nacional privado, 

sem fins lucrativos, que trabalha em parceria com os setores governamental e privado e a 

sociedade civil para que recursos estratégicos e financeiros sejam destinados a iniciativas 

efetivas de conservação da biodiversidade. Desde o início das atividades, em 1996 o FUNBIO já 

apoiou 411 projetos que beneficiaram 305 instituições em todo o país. 

Entre as principais atividades realizadas estão a gestão financeira de projetos, o desenho de 

mecanismos financeiros e estudos de novas fontes de recursos para a conservação, além de 

compras e contratações de bens e serviços.  

 

Considerando a administração de recursos para projetos, o Funbio convida empresas  

especializadas na prestação de serviços de reserva e fornecimento de passagens aéreas 

nacionais e internacionais, bilhetes “seguro viagem” a nível nacional e internacional, seguros de 

cobertura total de passageiros e tripulação em aluguel de embarcação e veículo; reservas de 

hotéis nacional e  internacional; aluguéis de veículos, fretamento de aeronaves, nacional e 

internacional, a apresentarem suas propostas para prestação de serviços conforme 

detalhamento nessa Carta Convite e Anexos. 

 

Esse processo de seleção tem por base as regras operacionais do Funbio, seguindo os princípios 

da moralidade, eficiência, economicidade, impessoalidade e publicidade. 

Obs. Para este serviço não serão aceitos fornecedores qualificados como microempreendedor 

Individual – MEI. 

 

1. Objeto 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de: (i) reserva, emissão, 

marcação, remarcação e cancelamento de bilhetes de passagens aéreas; (ii) emissão de bilhetes 

“seguro viagem” a nível nacional e internacional; (iii) seguros de cobertura total de passageiros 

e tripulação em aluguel de embarcação e veículo; (iv) reservas de hotéis nacional e internacional; 

(v) aluguéis de veículos e  fretamento de aeronaves nacional e internacional, para o Fundo 

Brasileiro para a Biodiversidade – FUNBIO e os projetos apoiados, conforme detalhado nas 

Especificações Técnicas (Anexo I).  
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É necessário que a empresa proponente disponibilize o sistema “WTS” (Mecanismo de 

Passagens Aéreas Nacionais para efetuar as integrações com os sistemas do FUNBIO) previstas 

no Anexo II.  

 

2. Cadastro e Documentação de Cadastro 

Caso a empresa não estiver cadastrada no Funbio e desejar apresentar proposta para a 

realização dos serviços, deve inicialmente cadastrar-se na Plataforma de Compras do 

Funbio,  no endereço eletrônico https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx, ou através do 

link https://compras.cerebro.org.br/Empresa/CadastroExterno/ApresentacaoCadastro, 

clicando em “Cadastro”.  

Ao cadastrar-se na plataforma, o participante deve incluir os documentos abaixo informados no 

campo denominado “Documentos”, a saber:  

• Prova de inscrição no CNPJ 

• Contrato Social / Estatuto Social  

A empresa deve também cadastrar-se no campo denominado “Categorias de Produto”, 

identificada como “TRANSPORTE ESPECIALIZADOS”.  

Após realizar o cadastro, é necessário encaminhar e-mail para  tatiane.rodrigues@funbio.org.br; 

willian.edgard@funbio.org.br, informando a realização do mesmo para que haja a 

homologação, permitindo o acesso da empresa ao Processo de Cotação. No e-mail informar a 

sua razão social e o seu CNPJ. 

Caso a empresa já esteja cadastrada na Plataforma de Compras, deve verificar se está 

cadastrada na “categoria de produto” identificada como “TRANSPORTE ESPECIALIZADOS” e se a 

documentação de cadastro está atualizada.  

    Sugerimos que o acesso seja realizado através do navegador Google Chrome.  

Os proponentes terão login de identificação e senha de acesso exclusivos para acessar a 

Plataforma de Compras. 

 

Atenção: As empresas que estiverem cadastradas e homologadas na categoria de produto 

“TRANSPORTE ESPECIALIZADOS” na Plataforma de Compras do Funbio poderão 

identificar/visualizar esse processo de contratação, como segue: 

Processo 0002-02/24 - Contratação de Serviço PJ de Operadora/Agência de Viagem para o 

FUNBIO e Projetos. 

https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx
https://compras.cerebro.org.br/Empresa/CadastroExterno/ApresentacaoCadastro
mailto:willian.edgard@funbio.org.br;%20tatiane.rodrigues@funbio.org.br
mailto:willian.edgard@funbio.org.br
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Esta Carta Convite e seus anexos estarão disponíveis dentro da linha do item, no campo “Anexos 

do item da cotação”. 

 

3. Documentação que disponibilizamos 

Documento Anexo 

Especificação de Serviço n° 2024.0202.00092-4 (escopo do 

serviço) 
Anexo I 

Mecanismo de Passagens Aéreas  Anexo II (II.1-xml, II.2 e II.3) 

Declaração de Compromisso  Anexo III 

Ficha de cadastro Anexo IV 

Minuta de contrato Anexo V 

 

4. Pedidos de esclarecimentos complementares 

Pedidos de Esclarecimentos complementares poderão ser solicitados até a data de 07/02/2024. 

As perguntas deverão ser direcionadas exclusivamente por e-mail para  

tatiane.rodrigues@funbio.org.br; willian.edgard@funbio.org.br. O título do e-mail deve ser 

obrigatoriamente o seguinte: Questionamentos - Carta Convite nº 083/2024 – Operadora 

/Agência de Viagem + nome da empresa remetente. 

O Funbio, a partir desta data prestará os esclarecimentos até a data limite de 09/02/2024, 

disponibilizando as respostas em seu site www.funbio.org.br e na plataforma de compras do 

Funbio, na opção “Fórum”, sem identificar sua origem, cabendo aos potenciais proponentes 

acessá-los para obtê-las. 

  

5. Apresentação da proposta: Formato e data   

A proposta deverá ser entregue exclusivamente por meio eletrônico na Plataforma de compras 

do Funbio, no endereço eletrônico https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx . 

 

Segue abaixo condições para apresentação da proposta: 

 

a) A negociação na Plataforma será do tipo fechada, ou seja, as propostas, condições e 

demais anexos informados e inseridos pelos proponentes permanecerão inacessíveis 

mailto:tatiane.rodrigues@funbio.org.br
mailto:willian.edgard@funbio.org.br
http://www.funbio.org.br/
https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx%20.
https://compras.cerebro.org.br/Default.aspx%20.
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para a contratante até o ato de abertura de propostas, ou seja, até o prazo de 

encerramento da negociação. 

b) Os proponentes deverão encaminhar propostas, oferecendo o valor unitário da Taxa 

de Transação em reais. 

c) Os proponentes deverão indicar a “taxa de transação” com, no máximo, duas casas 

decimais. 

d) Os valores referentes às taxas de transação deverão incluir todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a prestação dos serviços, seguros, custos de mão de obra, 

benefícios diversos, sistemas, tributos, encargos sociais, ou quaisquer outros que 

vierem a existir sobre os serviços, constituindo, assim, a única remuneração pelos 

serviços contratados. 

e) Os preços dos bilhetes objeto desta Carta Convite serão cobrados pela contratada de 

acordo com as tabelas praticadas pelas empresas concessionárias de transporte aéreo 

estabelecidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, além inclusive, das tarifas 

promocionais, vigentes à época da prestação do serviço, somados as taxas de 

embarque. Também os preços de bilhetes “seguros de viagem” nacional e internacional, 

serão cobrados pelo valor ofertado pela empresa seguradora (inclusive com os 

descontos promocionais) para o período selecionado. E ainda os preços de diárias de 

hotéis e aluguéis de veículos, nacionais e internacionais, devem ser pelos valores 

ofertados pelos hotéis e locadoras de veículos, transferindo para o contratante todas as 

comissões, ou descontos, quando houver. 

 

f) O valor anual a ser pago pela Contratante pela utilização dos serviços de agência de 

viagens será o valor da Taxa de Transação multiplicada pelo número de transações 

efetuadas no período. São estimados, como mais preponderante, o fornecimento de 

cerca de 3.000 (três mil) bilhetes aéreos por ano, sendo a maioria nacional.  

 

Para efeito de pagamento, será considerado:  

Uma taxa de transação por:  

• Emissão de um bilhete de ida e um bilhete de volta na mesma “Solicitação de 

Passagem Aérea”, por uma mesma companhia aérea;  
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• Emissão de um bilhete somente ida ou somente volta, em “Solicitações de 

Passagens Aéreas” diferentes;  

• Reemissão de bilhete decorrente de remarcação de bilhete não utilizado (não 

voado);  

• Emissão de seguro viagem, por pessoa segurada; 

• Emissão de reserva de hotel, por usuário. Quando mais de um usuário for alocado 

em um mesmo quarto será considerado apenas uma taxa de transação. 

• Emissão de reserva para aluguel de veículo ou fretamento de aeronave, por período 

contínuo. 

 

Duas taxas de transação:  

• A emissão de bilhetes ida e volta, na mesma “Solicitação de Passagem Aérea” por 

companhias aéreas diferentes.  

 

5.1 Prazo para Apresentação da Proposta (Acolhimento da Proposta) 

O acolhimento da proposta será até às 12h do dia 22/02/2024. 

Este é o prazo limite que os interessados terão para inserir suas propostas na Plataforma de 

Compras do Funbio. 

Propostas enviadas fora do prazo de acolhimento não serão aceitas. 

 

5.2 Prazo para Encerramento da Negociação 

O Prazo informado na Plataforma de Compras para Encerramento da Negociação, às 15h do dia 

22/02/2024, é o horário que a Comissão de Avaliação de Proposta realizará a reunião de 

abertura das mesmas.  

 

5.3 Conteúdo da proposta 

O conteúdo da proposta (ver Roteiro abaixo) deverá ser anexado dentro do item, no campo 

“Anexo(s) da proposta” na Plataforma de Compras do Funbio. 

 

Obs.: Não há limite para o número de arquivos a serem anexados, desde que cada um deles 

esteja limitado ao tamanho máximo de 50mb. Também não há restrição de tipo de arquivo. 
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A proposta comercial deverá seguir o roteiro abaixo: 

a) Carta de apresentação da proposta assinada pelo representante legal da empresa, 

endereçada ao Funbio, referenciando à Carta Convite nº 083/2024, contendo: 

i. A descrição do objeto da Proposta (inserir aqui o objeto descrito na especificação 

Técnica); 

ii. Que foi tomado conhecimento e que foram considerados todos os dados e informações 

contidos nesta Carta Convite e seus anexos para a formulação da proposta; 

iii. A Taxa de Transação, única forma de remuneração do Contratado para os serviços de 

emissão de bilhetes aéreos, emissão de seguro viagem, reservas de hotéis e aluguéis de 

veículos ou fretamento aéreo será de R$ _______ (_______________________________) 

por transação efetuada.  

iv. Validade de proposta de 60 (sessenta) dias.  

 

b) Declaração de Compromisso preenchida e assinada conforme Anexo III.  

 

c) Documentos de habilitação jurídica  

Os documentos a seguir solicitados não precisam ser autenticados. 

• Ata de eleição dos representantes legais (se for o caso);  

• Cópia da identidade e CPF do(s) representante(s) da empresa/ instituição; 

• Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do município da sede do licitante;  

• Prova de Regularidade Fiscal perante à Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional;  

• Prova de Regularidade Fiscal perante o município de sua sede;  

• Certidão de falências e recuperação judicial; (do Estado sede da empresa) 

• Certificado de regularidade perante o FGTS;  

• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  
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No caso da ausência de algum documento de habilitação, deverá ser encaminhada justificativa 

que será submetida à Assessoria Jurídica do Funbio para parecer. Dependendo do parecer, a 

empresa / instituição poderá ser desabilitada. 

 

d) Documentação de Qualificação e Capacidade Técnica da Proponente. 

• Comprovante de registro na EMBRATUR – (Empresa Brasileira de Turismo no caso de 

Agência de Turismo); 

• Comprovante de credenciamento na IATA; 

• Apresentação de pelo menos 1 (um) Atestado ou Declaração em nome do proponente 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) que 

o licitante dispõe do uso do sistema “WTS”. 

• Apresentação de 02 Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do proponente 

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que comprove(m) ter 

o proponente prestado ou esteja prestando, a contento, serviços de remessa, emissão, 

marcação, remarcação, endosso e entrega de bilhetes de passagens aéreas com 

contrato de valor anual de, no mínimo, R$ 2.000.000,00, assinado nos últimos 24 meses; 

• Apresentação de, no mínimo, 02 (dois) atestados de Capacidade Técnica em nome do 

licitante fornecidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado que 

comprovem ter o licitante emitido passagens aéreas e fretamento de aeronaves em 

trechos regionais na Amazônia. 

Os atestados devem ser emitidos em favor da proponente, impresso em papel timbrado do 

emitente, sem rasuras ou entrelinhas, datado e assinado, com nome cargo do responsável pela 

emissão. 

e) Documentação de Qualificação e Capacidade Técnica dos funcionários a serem alocados 

na sede do Funbio. 

 

Deverão ser apresentados os Currículos dos indicados e ao menos 01 atestado que comprovem 

os requisitos abaixo: 

• Possuir experiência comprovada no trabalho de emissão de passagens aéreas de, no 

mínimo, 03 (três) anos consecutivos; 
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• Possuir experiência comprovada em operação de sistemas ERPs e também os 

disponibilizados pelas Cias Aéreas nos últimos 03 (três) anos consecutivos. 

• Nível básico de inglês, comprovando a formação acadêmica no nível informado no seu 

currículo. 

f) Documentação de Habilitação/Qualificação Financeira 

Comprovar ter capacidade financeira compatível com a execução do contrato, demonstrando 

faturamento anual mínimo de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), por meio de 

balanços, demonstrativos de contas de lucros e perdas, declaração de faturamento, ou 

declaração de impostos nos anos de 2021 e 2022; 

 

g) Declaração: 

• Declaração de inexistência de qualquer fato impeditivo à participação assinada pelo 

representante legal da empresa. 

 

h) Ficha de Cadastro (conforme com o Anexo IV)  

 

6. Avaliação das Propostas 

As propostas serão avaliadas pela menor Taxa de Transação.  

No caso de haver empate na oferta do valor da Taxa de Transação, o Funbio adotará, na ordem 

abaixo, os seguintes critérios para determinar a escolha do proponente vencedor: 

• Maior tempo de atuação no mercado conforme Contrato Social; 

• Maior solidez financeira conforme balanços contábeis dos últimos 3 anos; 

• A empresa que operar considerando requisitos socioambientais  

 

Somente serão consideradas as propostas que tenham apresentado todos os requisitos acima, 

caso contrário estará automaticamente desclassificada do processo. 

O valor de contratação tem limite pré-aprovado e não será divulgado aos proponentes. 

Todo e qualquer custo relacionado à elaboração e envio da proposta é de responsabilidade do 

proponente.  

O Funbio não está obrigado a aceitar qualquer proposta apresentada e se reserva o direito de 

cancelar o processo de seleção a qualquer momento anterior à assinatura do Contrato, sem 

incorrer em quaisquer responsabilidades ou ônus perante a proponente. 
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Também não será admitida nesta seleção a participação de empresa:  

• concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação ou ainda, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;  

• que esteja reunida em consórcio ou em associação;  

• cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma proponente; 

• cujos ramos de atividades determinadas nos seus Contratos Sociais estejam em 

desacordo ao objeto desta Carta Convite. 

 

7. Resultado - Declaração de vencedor  

Este processo seguirá os Procedimentos Operacionais de Regras e Contratações do Funbio. 

Quando concluído o processo, o Funbio informará o vencedor em sua Plataforma de Compras e 

no site da Instituição.  

Àquele que apresentou proposta e desejar realizar questionamentos, após resultado divulgado, 

solicitamos que encaminhe e-mail para protesto.compras@funbio.org.br com o assunto 

“Protesto – Processo nº 0002-02/24”. O prazo para envio do e-mail é de 7 dias corridos a contar 

da data da divulgação do resultado do processo no site do Funbio.  

 

Os questionamentos serão direcionados à coordenação/superintendência de Compras 

que analisará o processo, verificando se o questionamento é pertinente. 

 

A resposta será dada por e-mail em até 15 dias corridos, contados da data do recebimento dos 

questionamentos. O nosso canal de protesto não tem caráter de recurso, mas sim o objetivo de 

acolher as ponderações de nossos proponentes para um processo constante de aprimoramento. 

Toda e qualquer sugestão feita por nossos proponentes são bem-vindas para subsidiar possíveis 

melhorias contínuas em processos futuros, bem como não serão alvo de quaisquer retaliações 

àqueles que nos encaminharem tais objeções, entretanto não haverá a réplica. 

 

7. Contrato 

O contrato será firmado com o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, conforme minuta de 

contrato (Anexo V).  

 

mailto:protesto.compras@funbio.org.br
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• O proponente vencedor receberá através de ADOBE SIGN, no prazo de até 10 (Dez) 

dias úteis uma notificação para assinar o contrato, podendo este prazo ser prorrogado, 

a critério do FUNBIO, desde que ocorra motivo justificado.  

• O sistema WTS deverá estar funcional, integrado com os sistemas do FUNBIO, em até 

60 dias.  

• O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual 

período até o limite de 05 (cinco) anos. 

• Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data de assinatura do contrato, poderá o 

Contratado fazer jus à atualização da taxa de transação pelo Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo – IPCA 

• Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, o 

proponente vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta 

Carta Convite.  

 

8. Forma e Prazo de Pagamento 

O faturamento deverá ocorrer com periodicidade quinzenal.  

Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da  apresentação 

do documento de cobrança (nota fiscal), que deverá contemplar para o período da quinzena 

anterior à emissão da fatura: (i) os bilhetes emitidos por projeto; (ii) bilhetes “seguro viagem” 

emitidos a nível nacional e internacional por projeto; (iii) Seguros de cobertura total de 

passageiros e tripulação efetuados em aluguel de embarcação, sobrevoo e veículo por projeto; 

(iv) diárias de hotéis por projeto; e (v) diárias de aluguéis de veículos ou fretamento de 

aeronaves por projeto. 

 

9. Faturamento 

O prestador do serviço deverá emitir as notas fiscais/fatura ao Fundo Brasileiro para a 

Biodiversidade - Funbio, sito à Rua Voluntários da Pátria, nº 286 - 5º andar, CEP 22270-014 - Rio 

de Janeiro – RJ, CNPJ: 03.537.443/0001-04, aos cuidados do Contas a Pagar, por integração 

sistêmica ao ERP RM TOTVs.  

 

10. Informações a serem consideradas - ATENÇÃO:  
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O proponente deve observar o Termo de Concordância informado na Plataforma de Compras 

do Funbio.  

 

Neste ato, o proponente declara que tomou conhecimento do Código de Ética do Contratante, 

da Política do Contratante de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro e o Financiamento 

do Terrorismo, da Política do Contratante de Privacidade e da Política do Contratante de 

Medidas de Proteção contra o abuso, assédio e exploração sexual (P-44/2022), por meio do link 

https://www.funbio.org.br, e dos  Principais Documentos do Sistema de Sanções 

https://www.iadb.org/pt-br/quem-somos/transparencia/sistema-de-sancoes/principais-

documentos-do-sistema-de-sancoes , bem como se compromete a cumpri-los no âmbito da 

execução das atividades objeto do  instrumento contratual a ser celebrado e a adotar e manter 

os padrões de conduta listados na seção III.1 da Política 44/2022. 

 

Estando à disposição para quaisquer esclarecimentos e aguardamos seu contato, o mais breve 

possível. 

 

Atenciosamente, 

Tatiane Tito Rodrigues 

Telefone: +55 (21) 2123-5378 / 99761-3682 opção 12 – apenas WhatsApp  

tatiane.rodrigues@funbio.org.br 

www.funbio.org.br 

Antes de imprimir, pense na sua responsabilidade com o meio ambiente 

____________________________________________ 
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